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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N° 7.364, DE 26 DE JANEIRO DE 2024.

"Dispõe  sobre  a  concessão  de
gratificação  a  servidores
m u n i c i p a i s  e  d á  o u t r a s
providências" .

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Decreto Municipal nº 7.324/2024 e a
Lei nº 14.133/2021.

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida gratificação, nos termos da Lei

n° 1.216, de 02/04/96, alterada pela Lei n° 3.344, de 25 de
janeiro de 2024, aos seguintes servidores municipais:

-  Agente  de  Contratação  e  Pregoeiro,  nomeados
através da Portaria n° 018, de 19 de janeiro de 2024:

- HÉLIO PRATES BRANDÃO, CPF Nº 067. ***. ***- 60
- CÍCERO NOGUEIRA DE SOUZA, CPF Nº 095. ***.

***-18
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 26 de janeiro de

2024.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 7.365, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

“Dispensa  a  emissão  de  análise
jurídica  nas  hipóteses  em  que
especifica,  nos  termos  da  Lei
Federa l  nº  14.133/21  e  do
Decreto Municipal nº 6.934/22.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que a Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos,  Lei  nº  14.133,  de 1º  de abril  de  2021,
previu, no §5º de seu art.  53, ser dispensável a análise
jurídica  nas  hipóteses  previamente  definidas  em  ato  da
autoridade  jurídica  máxima  competente,  que  deverá
considerar  o  baixo  valor,  a  baixa  complexidade  da
contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de
minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou
outros  ajustes  previamente  padronizados  pelo  órgão  de

assessoramento jurídico;
Considerando o quanto disposto no Decreto Municipal

nº 6.934, de 25 de outubro de 2022, que regulamentou os
processos de contratações diretas no âmbito do Município
de Castilho/SP;

Considerando que referida medida visa dar efetividade
ao  princípio  da  eficiência  previsto  no  caput  do  art.  37,  da
Constituição Federal de 1988;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica dispensada a emissão de parecer jurídico

nas seguintes hipóteses:
I  –  Contratações  diretas  fundamentadas  no  art.  75,

incs. I ou II, da Lei Federal n.º 14.133/21, até o limite 250
(duzentos  e  cinquenta)  UFESPs  –  Unidades  Fiscais  do
Estado de São Paulo;

II - Contratações diretas fundamentadas no art. 75, §
7.º,  da  mesma  Lei,  até  o  limite  por  ela  fixado,  e  nas
respectivas  alterações.

Parágrafo único. Não se explica a dispensa referida
neste artigo nas hipóteses em que o administrador tenha
suscitado dúvida a respeito da legalidade da dispensa de
licitação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 26 de janeiro de
2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria, na data
supra.

EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 023, DE 26 DE JANEIRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  a  alteração  da
Comissão Paritária de Controle e
F i sca l i zação ,  e  dá  out ras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que a Lei Municipal nº 2.809, de 04 de
setembro  de  2019,  autorizou  o  Executivo  Municipal  a
celebrar  convênio  com  o  Estado  de  São  Paulo,  para
implantação  do  Programa  de  combate  as  Atividades
Irregulares ou Ilegais;

Considerando o Decreto Municipal nº 6.216, de 03 de
agosto  de  2020,  que  institui  a  Comissão  Paritária  de
Controle e Fiscalização e fixa gratificação por desempenho
de Atividade Delegada, nos termos da legislação municipal;

Considerando ainda a  necessidade de  nomeação de
dois membros representantes do Poder Executivo Municipal
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e  dois  membros  representantes  do  grupamento  do  28º
BPM/I, situado em Andradina.

Considerando o Ofício nº 28º BPMI - 152/30/2023 da
Polícia Militar do Estado de São Paulo, que indica nomes
dos representantes do 28º Batalhão de Polícia Militar do
Interior.

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar nesta data, os membros permanentes

representantes  da  Comissão  Paritária  de  Controle  e
Fiscalização, a saber:

Representantes do Poder Executivo Municipal:
Ligia Aparecida Rampazzo, CPF nº 282.***.***-28
Daniele Patricia Natal, CPF nº 973.***.***-68
Representantes do 28º BPM/I
Major  PM  Marcos  Antônio  Romansini,  CPF  nº

137.***.***-61
Capitão PM Diogo Araújo, CPF nº 215.***.***-64
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 26 de janeiro de

2024.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 024, DE 26 DE JANEIRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  designação  de
fiscal de contrato de concessão”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuiçõeslegais,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, nesta data, o servidor MATEUS DA

SILVA NASCIMENTO, Agente Administrativo I, inscrito no
CPF  sob  o  nº  445.***.***-29,  como  fiscal  do  Contrato  de
Concessão de Serviço de Água e Esgoto do Município de
Castilho.

Art. 2º. Esta Portaria entra emvigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 26 de janeiro de
2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 025, DE 26 DE JANEIRO DE 2024.

“Revoga Portaria nº 175, de 03 de
fevereiro de 2021”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º. Revogar a Portaria nº 175, de 03 de fevereiro
de 2021, que designou a servidora Anilte da Silva Reis,
ocupante do emprego público de Professor de Educação
Básica  I,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº  197.***.***-79  para
exercer  a  função  gratificada  de  Diretor  de  Escola  da
unidade  escolar  EMEF  Dr.  Youssef  Neif  Kassab.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 26 de janeiro de
2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
...........................................................................................................
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Outros Atos
Outros Atos

ARSAE - Agência Reguladora dos Serviços de Água e Esgoto de Castilho - SP
ARSAE - Agência Reguladora dos Serviços de Água e Esgoto de Castilho - SP
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_______________________________________________________________________ 
Praça da Matriz, 247 Castilho - Centro, CEP 16920.000 

Fone 18 – 3741.9000 – e-mail: secretaria@castilho.sp.gov.br 

PROCESSO LICITATÓRIO 179/2023 

PREGÃO 40/2023 

 

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de gêneros 

alimentícios, desinfetante e gás liquefeito de petróleo, visando atender as 

necessidades da Merenda Escolar (Ensino Fundamental, Creches e Pré-Escola). 

 

TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 

044/2023/L&C 

 

 

Por este Termo de Cancelamento da Ata de Registro de Preços 

n.º 044/2023/L&C, firmada com a empresa JORGE KAZITANI CUNHA – ME, 

inscrita no CNPJ (MF) sob nº 50.882.073/0001-22, estabelecida na Avenida 

Doutor Getúlio Vargas, nº. 240, Centro, CEP: 16.920-000, na cidade de Castilho, 

Estado de São Paulo, descumpriu as obrigações constantes na Ata de Registro de 

Preços, firmada em 02 de outubro de 2023, após o devido processamento de 

Processo Administrativo, sendo concedido amplamente o Contraditório e Ampla 

Defesa; o MUNICÍPIO DE CASTILHO, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 45.663.556/0001-04, com sede na Praça da 

Matriz, nº. 247, nesta cidade, representado pelo seu Prefeito, Sr. Paulo Duarte 

Boaventura, brasileiro, casado, agricultor, portador da cédula de identidade – 

R.G. nº. 11.709.649-0 SSP SP, decide, por bem, e unilateralmente, CANCELAR 

a Ata de Registro de Preços n.º 044/2023/L&C. 

 

Castilho – SP, 24 de janeiro de 2024. 
 
 

 
Paulo Duarte Boaventura. 

Prefeito. 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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